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●   Reunião   Extraordinária do Conselho Estadual dos Direitos da Mulher -  

   CEDM     ●  12-07-2016  

Aos  doze dias do mês de julho do ano de 2016,  ás 9h30min.  em primeira convocação,  no 
auditório do 7º andar da Secretaria de Estado da Família e Desenvolvimento Social – SEDS, 
situada no Palácio das Araucárias à rua Jacy Loureiro de Campos s/nº – Bairro Centro Cívico, 
em  Curitiba  –  PR,  foi  dado  início  à  Reunião  Extraordinária  do  Conselho  Estadual  dos 
Direitos da Mulher – CEDM/PR,  agendada especialmente para a apreciação do Regimento 
Interno desse Colegiado. No seu papel, a Conselheira Presidente Doris Margareth de Jesus 
(UBM) procedeu a abertura da sessão, convidando as Conselheiras presentes a iniciar a auto-
apresentação. Presenças:- Conselheiras Terezinha Beraldo Pereira Ramos (Coordenadora 
da Política da Mulher na SEDS e vice presidente), Maria Marucha S. Vettorazzi (FETAEP), 
Heliana  N.  H.  dos  Santos  (Grupo  Dignidade),  Doris  Margareth  de  Jesus  (UBM),  Sílvia 
Cristina  Xavier  (SEJU),  Dra.  Danielle  M.  Vieira  (Núcleo  Jurídico/SEDS),  Eliana  M.  dos 
Santos (FETEC – CUT/ PR), Marli Vaz Mussulini (Sec. do Trabalho), Ana Claudia Machado 
(SESP), Delcinéia Westphal Serconhuk (Suplente FETAEP), Izabel Christina Mello de Brito 
(SESA),  Elaine Ferreira  Galvão (Rede Feminista  de Saúde),  Mariana Dallo  (Casa Civil), 
Alaerte  Leandro  Martins  (Rede  Mulheres  Negras  –  PR),  Melissa  Colbert  Bello  (SEED), 
Marcia Regina Coelho Ribeiro (SEET), Josiane Ferreira Liz (Fed. de Mulheres do Paraná), 
Luciana  de  Fátima  Alonso  Kaiser  (FETRAF),  Clair  Simões  Rodrigues  (FESSMUC), 
Aparecida  Reis  Barbosa  (CUT),  totalizando  19  Conselheiras.  Tomando  a  palavra,  a 
Presidente Doris M. de Jesus (UBM) relatou que o Regimento Interno desse Colegiado sofreu 
alterações, voltou para o Conselho e nesta data será apreciado, para em seguida seguir para o  
Núcleo Jurídico/ SEDS. Chegou-se a um consenso que o documento seria lido e os destaques 
assinalados,  já  que  as  Conselheiras  haviam  recebido  cópias.  ●Registrada  a  chegada  da 
representante  do  Ministério  Público/NUPIGE,  Claudia  Cristina  Hoffmann  e  da  SETI; 
Conselheira Luci W. Soares. Na sequência, a Conselheira Presidente Dóris iniciou a leitura 
do documento e as Conselheiras apontavam os seus destaques e contribuições. 1º Conselheira 
Elaine Ferreira Galvão (Rede Feminista de Saúde) citou a importância da atuação no mínimo 
em três  Macros/regiões,  a  exemplo  do  Conselho  de  Saúde.  2º)  Conselheira  Terezinha  B. 
Ramos (SEDS) citou que na Conferência Estadual foi aprovada a atuação regionalizada, sendo 
aceitas  entidades  de  âmbito  regional.  Segundo  a  Conselheira  Josiane  F.  Liz  (Fed.  de 
Mulheres do Paraná) as pessoas do interior reivindicam uma maior participação (entidades de 
âmbito estadual, com maior número de municípios). A Coordenadora da Política Terezinha P. 
Ramos  sugeriu que o CEDM/PR providenciasse um cadastro das ONGS, para que no processo 
eleitoral haja uma maior participação. Muitos movimentos feministas que realizaram um trabalho 
maravilhoso, não podem participar do conselho, considerou-se que o grande entrave para que 
isso se efetive, é a expressão “ legalmente constituído” - deveria ser 60% da Sociedade Civil  
para 40% de Governamental,  segundo a Presidente  Doris  Margareth de Jesus (UBM) ,  o 
CEDM precisa ser estadualizado, possibilitando que as diversas regiões estejam efetivamente 
representadas  nesse  colegiado,  para  isso  criar  critérios  e  atuar  na  região  metropolitana. 
Contribuiu a Conselheira  Alaerte Leandro Martins (Rede Mulheres Negras – PR)  afirmando 
que no Conselho Estadual de Saúde um dos mais antigos, está bem definida a atuação:- em 
pelo menos 3 Regionais de Saúde e/ou  mínimo 10 municípios. Concluiu-se que nas normas 
eleitorais,  será  possível  fornecer  maiores  detalhes.  (modificações no Art.  10).  Ao longo das 
discussões  encetadas,  os  destaques  foram  evidenciados  e  suas  alterações.  Finalmente,  o 
Regimento  Interno  do  CEDM  foi  colocado  em  apreciação  e  foi  considerado  Aprovado  e 
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encaminhado para  o  NJA/SEDS.  Presentes  as  Conselheiras  – Doris  –  Terezinha  –  Ana 
Claudia- Marli -  Alaerte – Elaine – Luci – Isabel – Mariana Dallo – Delcinéia – Silvia – Melissa – 
Márcia Regina – Heliana – Josiane – Eliana – Luciana – Clair – Aparecida Reis . º Encerrada a 
Reunião Extraordinária do Conselho Estadual dos Direitos da Mulher CEDM. A presente ata 
foi gravada e redigida pela Servidora Regina Amasiles Rodrigues Costa (da equipe da Secretaria 
Executiva/Conselhos), digitada por Stefani Heichuk de Oliveira, sendo a Secretária Executiva 
Juliana Müller. O documento após aprovado será inserido no site do CEDM.
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